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I3ÂN4AFA MuNtclPAL DEElALsAs
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 46/2025{MB

CONTRATO NO 3712025

aonsÁo anr n' o5/2025-cMB

COITRATO N" 3712025, QUE FAZEM ENTRE SI
a cÂuanl MUNIcTPAL DE BALSAs/MA E A
EMPRESA L Z EMPREENDIMENTOS
SERVICOS E EVENTOS LTDA

a CÀluna tvIUNCIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita
no CNPJ n" 06.777.130/0001-l 1, corn sede na Rua José Coelho Noleto, n' 2008, Bairro Potosi,
Balsas-MA, neste ato representada por seu Presidante, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro,
câsado, agente politico, ponador da Cédula de Ídenüdade RG n' 67800996-l SSPÀ{A e do CPF n"
ó57.477.551-15, doravaute denomrnado CON'I RA I AN I h, c a emprcsa L L
EMPREENDIMENTOS SERVICOS E EVENTOS LTDA. inscrita no CNPJ: 5.{.,172.3 08/0001 -
69, [nsc. Estadual n" 12.894632-{,localizada da na Rua Leoniudo Philipsen, l68. Sctor l, Quadra
t03, Lole 0016, Setor Industrial. CEP n'65.800{00, Balsas - MA, repràsentada pela Sra. Lenita
Dias Manins, inscrita no CPF sob o n" 741.335.603-10, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo N'46/2025{MB, Adesào a Ata dc Rcgistro dc Prcças N' 10/2025. do Municipio de
Tasso Fragoso /MA e em observância às disposiçôes da Lei n" 1.1.133, de l" de abril de 2021, e

demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Conh-Àto. mediante as cláusula-s

e condiçõcs a scguír enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo

O presente instrumento tem por objeto a contrataçào de empresa especializada na Prestação de

serviços de ornarnentaçào para atcnder a-s neccssidades desta Câmara Municipal de Balsas-MA. a

serem disponibilizadas de acordo com as cspecificaçôcs e quantidades estabelecidos neste Contrato,
em confonnidade com os itens registrados na Termo de Adesão n" 05/2025{MB.

DESCRIÇÂO od Unid

R§ 2.500,00 RS 37.500.00

/
,.6d\gf

VALORES RS

V. Unitririo
RS

V. Total RS

I

Decoração grande, conr omam€ tação com
temas a escolher, com no mírimo 1500
balões. sendo os balões a serenr utilizados
devcrão scÍ coloridos ou mctálicos, com as

cores que serão âscolhidas de acordo com o
tema. Com tecido com a quantidade
aproximada de Olt a l0 mctros de largura e

com altura máxima d€ 2,70 metros, podendo
ser Jacar e/ou OxÍbrd, com cores a escolher
dependendo do tema. Alguns exemplos de

tcmâs infântis a serem escolhidos: Arca de
Noc, Bailarinas, f)isncv, Animais da
Floresta, Turma da Mônica, As Letrinhas,

l5 Sen iços
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Decoração pequeB4 corn omamenlação
com temas a escolher, com no minimo J00
balões, sendo os balões a serem utilizâdos
deverão coloridos ou melálicos, com as

cores qrre serão escolhidas r1e aqor,lo conr o
tema. Painéis redondos ou com placas
geométricas, iÍiversos fsrmatos. Com tecido
com a quantidade aproximada de no mínimo
1,5 x 1,5 metros e no máximo 4,00 x 2,5
metros, podendo ser Jacquard e/ou Oxiord,
cnm aores a eccnllrer dene:rderdo rlo tema

ou com forração com estampa Íemática na
medida exata dos painéis- Alguns exemplos
de temas infantis a serem escolhidos: Arca
de Noé, Bailarinas, Disney, Animais da
Floresta, Turma da Mônica, As Letrinhas,
Nnmçrars, Frrndo do Mar. Circ-o,
Halloween, Zoológico, Palhaços,
Dinossauros, Pequeno Principe, Sereias,
Marinheiros, Fazendinha, Caipira,
Universo/Astron c entre outros

Se-rviço-s

4

R$ t.835,00
R$

128_450,00

Rs 24.030.00

:k$x

Numerais, Fundo do Mar, Circo,
Halloween, Zoológico, Palhaços,
Dinossauros, Pequeno Príncipe, Sereias,
Marinheiros, Fazendinha, Caipira.
IlniversolAstronautgs, Mágico. entrÊ
outros.

3

Locação de arrarlo de flores artificiais,
temenhn mende n:re enloracÀn nn chàn

sendo flores e cores a escolher de acordo
cúm o sveüto. devendo EotIteÍ
aproximadamente duas dúzias de flores em
cada arranjo, mais a folhagcm neccssária
para acabamento, podendo ser acomodado

fnroa rle enenin cam qrail:

Unid

nq §4§ nn n ( 1Á 1§O Írl"t

Locaçào de aranjo de llores artificiais,
1amarúo médio, pxa colocaçãu em mesãs,
sendo flores e cort:s a escolh{n dc acordo
com o evento, devendo conter
aproximadamente uma dúzia de flores sm
..,4- ,*"-li.^ .í.r;r r t^th.ârm ---.JJ'!r;"

para acabamento, podendo ser acomodado
em vasos ou na foma de arranio çom argi'la-

90 Unid

R$ 267.00

5

Locação de poltrorus, cores, tecido de
revestimento e formatos a escolher, no
tamaúo aproximado de 1,00 x 0,80 x 0,80.

20 Unid
R$ 366,00 RS 7.320,00

6

I ^,,^,.i^,l-..^.,--,I 1., ..-E^,*u|]a uuúr!ó !

formatos e texturas a eseolher com medidas
aproximadas de 0,50 x 1,00 x 0,80.

20 Unid
R$ 618,00 R.$ 12.360.00

7 Locação de espelhos com molduras a l5 Unid RS 500,00 RS 7.500.00

I

70

30
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escolher nss medidas êpÍoxiÍnsdâs de I ,00 x
0,74 x 0M de espessura-

VALOR TOTAL RS
R$

244.9 t0.00
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Locação de forração em tecido Jacquard ou
Oxford, cores a escolher de acordo com o 200 M2

:rlntre máxima ,le 2 70 R$ 57 00 RS !l 400.00

l.l O ContÍaLo será executado sob o regime dc empreitada por preço unitário

I.] CLÁUSIJI-A SEGTJNDA -DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

L.l. Planejamento e execução da decoraçào dos locais dos eventos, conforme os temas e as

especifi caçôesfomecidas pelo CONTRÂTANTE.

2.2. Fomecimenlo de todos os materiais necessários para a oroamentação, incluindo balões,
paineis, flores,tecidos. eslÍuturas s outros itens decorativos.

f,r.--r-.,-- - r*-^-r--^- L. .l--^--,.ii.. -^---rl^.1^ - É^--a^*-^i^ I^- -. ^^-^.. ,]-,.-,^-1.,
! u!nlttutllÚ6ç.t t uJ g!!l lt q!t{l1! 
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com osrequisitos dos eventos.

2.4. Responsabilidade por danos ou perdas tle matcriais da CONTRATANTE durantc a
montagem, realização c desmontagem dos eventos.

2.5. A forma d6 execução se dará sob demanda, que respeiÍará os quantitativos exigidos para cada
úL'r' Luurw d5 ! §t,! ! 

' 
r r ! dt r,! s Lutlsidr \lL 5LrÚlu§! iLrtl l,rLJu'z\J uds

espccificações constantes em cada item.

2.6. A execução do serviço ficará adstrita às solicítações da CONTRATANTE, e aos

quantitativos registrados e efetivamente contratados, paÍa prazo e dia delerminados.

trs 5rlvlçusr rrrLurJrlrl trrulrrr rrrlrlrdr r,t rrucL.ru4 uLrçr.! L,\crLcl
condutatempestiva, de modo a estar presente nos locais de realização do evento um dia antes, para
verificaçào deespaço, planejamentô das disposições dos itens e demais a;ustes que necessitarem de
atenção para a adequada prestaçào dos serviços.

2.lt Após a emissão da orderl de serviço ou comunicação formal da CONTRÁTÂNTE a
C:ONTRATADAterá ciência inequívoca a respeito das condições estahelecida-s ra con(Íatação. hcm
como os prazos e horários atinentes à prcstaçào dos scrviços.

2.9 .A contratada deverá agir de Í'orma diligentc, com lins de se antecipar à eventuais
intercorrências, de forma a conhccer e visitar os locais da prestação do serviço para lins dc
verificação de instalação e montagenr sem quc isso possa compÍometer o evento e a cxecução dos
serviços.

2.10. Os serwiços respeitarão o determinado pcla administração na solicitação formal, bcm como
os quantitativos, especificações e proços registrados e efetivamente contÍatados-

2.11. É de eompetência da contratada arcaÍ com qualquer prejuizo causado à administraçâo ou a
tercciros,por seus empregados, durantc a execução dos serviços.

712. Serviços de Locrção de Mohiliário p.ra eventos: Planejamento e execução da colocação
do mobiliário necessário nos locais dos eventos, conforrne especifrcações fornecidas pela
CONTRATANTE.

2.13. Rcsponsabilidade da CONTRATADA por danos que possam ocoÍrer com os móveis

ft
t.



,:<b,
=-€=,rà<--Âa\4aRA M rJartlct PAL DE

HÃÍrrvc)r..Jra F T ri.ê. f3ê. r H<>
ElAl-siAs

durante otransporte, montagem, realizaçào e desrnontagem dos eventos.

2.14. A contratada Íicará responsável pela instalação do mobilirírio que for necessário para o seu
pleno funcionamento e localização.

CI.ÁUSULA TERC§IRÀ - DAS 0BRIGAÇÔLS DA CONTR{TÂI,A

3,1 Visando ao cuÍnprimento do fornecimerto do objeto deste Contrato, a CONTRÂTADA se

obriga a:

3. t.1 Responsabiliztu-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas. previdenciárias.
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçào especifica" cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não podeé onerar o objeto d-a contrato.

3.1.2 Responsabiliüdc por danos ou perd:rs ds materiais da CONTRATANTE durante a
montagem,realização e desrnontagem dos eventos.

3.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconsmlir ou substituir, às suas expeDsas, no total ou em parte,
noprazo fixado pelo fiscal do contrato, os seruiços nos quais se verificarem vícios, defeiÍos ou incorreções
rcsultantes da e;ecução or,r rJo-s materials empregad,cs-

3.1.4 Responder por quaisquer danos causados diretamente a Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execuçào do contrato.

3.1.5 Implantar de forma adequada, a planificação, execução e supervisão do fornecimento do
objeto, de forma a obter utna operaçào correta e eficaz, mantendo sempre em perfeita ordem todas
lrs rcsnnn s.n hi li.tlÍlês nh;êr.,.lrr nreq.rrrê inch.rrnrenlc,

3.1.6 Fomecer o objeto conhatual denho dos parâmetros e rotinas estabelecidos de qualidade e

tecnologia adequadas, com a observância das recomendaçõôs ac€itas pela boa téclica, nonnâs e
legislação vigentes.

1 | 1 Atcnder arrs cÍonogÍamas estabelceidrrs pelo CONTRÁTANTF, exeer:tando.
eventualmente, quando para tâl for solicitado, a reparação de quaisquer vícios, que estejam
diretamente relacionadoscom o objeto contratado.

3.1.8 Comunicar ao liscal do contrato, por escrito, pr€ferencialmente por e-mail, qualquer
anonnalidade de caráter urgente.

l-!.9 Prq-ltar an fiscal dn contr.rrn c<cllr,'cimcnln!. n'rc iulúâr n.cc!(áÍinc nrri hna crccrrcin dn
contrato.

3-1,10 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidadc com obrigações assumidas,

todas as condições ds habilitação e qualificação eígidas na contrataçào.

3.1-l I Acatar todas as orientações do fiscal do contrato, sujeitando-se a mais ampla e ir-restrita
ficealizaoàa nracta,rdn rla imaáiatn nc orclero.-imenta< rnliciterln< p rIênáimên'n íâ. rÊ.1âmã.àê§

formuladas.

3.1.12 Fomecsr o objeto deste contÍato dentro dos padrões de quatidade e de acordo com o
edital, otermo dc referência e das normas que dispõem sobre critérics de sustentâbilidade ambiental.

3-1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorràrcia do cumprimento do contrato

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔIS uA CoNTRATANTE

4.1 Para garxrtír o fiel cunrprimento do objeto dest€ Conkatoi a CONTRÁTANTE se

fr
compromete a

-?ró/I . !",, -

f--
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4.l.l A contratânt€ deve designar os locais onde os serviços de ornaÍnertação serào realizados,
gaÍantindo que estes locais estejam pregarados e disponívcis nas datas e horiários estipulados para cada
cvcnto.

4.1.2 A oontratante deve designar fiscal para supervisionar e coordenar as atividadcs dos
contratadospara ilss!:guriu quc os scrl iços scjam prcsiacios conibrmc o acorriado c quc cstcjarn
alinhados com osobjetivos dos eventos. Isso inclui a vcrificação da qualidade dos serviços c a

conformidade com as especificações contratuais-

4.1.3 A contratante deve fomecer especificações claras e detalhadas sobre as necessidades de
cada evento, incluindo o tipo de scrviço e os requisitos de omamentaçào. Deve também permiúr c
aprovarquaisquer adaptações na configuração dos serviços conforme as necessidades do evento.

4.1.4 A contrâtante devo efetuar os pagamentos conforme os termos contratuais acordados, após
a verificaçào e aceitação dos serviços preslados. Os pagamenÍos devem ser realizados de maneira
opornrna para nào causar prejuizos financeiros aos contratados-

4.1.5 A contratânte deve gaÍantir acesso irrestrito aos locais dos eventos paÍa os contratados,
pcmritindo a montagem, realizaçào e desmontagcm dos serviços confatados ds forma cficientc c
segura.

CLÁUSULA Q{INTA - Eo PREÇO E C0NDIÇÔES DE PAGAMEI{T0

5.1 O valor global do presente contrato é de RS 244.910,00 (duzentos e quarenta e quatro mil,
novoccntos e d€z reais), já inclusostodos os custos incidentes na contratação.

5 1 ô nrd2rnênrrr c,-rá fêitn hê|, aôNTR ÀTÂh\rTF nÂ n.âz^ ílp cté 1n {Finrrl rliq< da rlata Ae

aprescntação da Nota Fiscal. devidamcnte atostada pelo servidor designado paÍa este fim c
encaminhados ao seloÍ compelenl§ para a liquidação da despesa.

5.-l A Nota Fiscal/Fatwa devsrá ser emilida, cxpressando os preços uniúrios e o valor total.
sendoo làturamento incidente, único e exclusivamente, sobre os serviços efetivam€nte executados.

5.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATÂNTE, à COIITRATADA, através de
depositocm conta conente, agência e banco hdicados pela mesma.

5.5 O pagamento estará condicionado à comprovação por paíe da CONTRATADA, de sua
regularidade fiscal, sociel e trabalbista por meio das certidões expedidas pelos órgàos competentes,
devidamente atualizadas-

5.6 Em caso ds erro na apresentaçào da Nota Fiscâl/Fâtura ou nos documcntos relacionados à
contratação, ou ainda, na ocorrência de qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa,

como obrigação Íinanceira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
Íicará suspenso até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese. o prazo
para pagamcnto inicinrxe-á após a comprovaçào da rcgularização da situação, sem qualquer ônus para

a CONTRATANTE.

5.7 Ncnhum pagamento será efetuado à CONTRATADÀ enquanto pendente dc liquidação dc
qualquer obrigaçào- Esse fato não seni gerador de direito a reâjustâmento de preços ou à atualizaçâo
monctária.

5.8 Ca-so os pagamenlos sejam efetuados apôs o prazo estabelecido no subitem 5.2- por culpa
da Contratante, serào devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6%o a.a. (seis por cento ao ano),
câpitalizados diariament€ €m regime tle juros simples, desde que, para tanto, nào tcnha concorrido à

N

Contratâda

,-*4/I íXl\r
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5.8.1 O valor dos encargos será ea.lculado pela fôrmula:

EM=IxNxVPonde:

EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a da(a prevista para o pagamento e a do efetivo pâgamento;

I: indice dc compensagão financeira = 0,00016438;

VP : Valor da prestâçào em atraso.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

6. I O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, nos termos de quedispõe
aí. 105 da Lei 14.133/2021.

clriuslrl,A SÉTIMA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRrÂ

7.1 Os recursos financeiros para execuçào do presente contrato ocorrerâo à conta da Dotaçào
0rçamentária:

01.031 .001 1.2.006 - Recepções, Homenagens e Comemorações.

3.3.90.39.00 - Ounos Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

l-onte De Recursos:500-Recusros não vinculados dc impostos

CLÁUSULA oITAvA _ DA ExTINÇÃo CONTRÂTUAL

8.1 O contrato se extingue quando curnpridas a.s obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prâzo estipulado para tanto.

8.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipüadas, ou anÍes do

^r.r,,. f-l- fi".',1.' -... ,l-,.h.1... -,.ri.,^" -.-.,i...*.-.,,,.ri.-, l1'l á,, I*; -o l.t lll/rl Í.--..,.-,..sÉúrr gvr rúvrrrvi Pr!rrrrvJ rr(r qrr6u

amigavelmente, assegurados o contraditório e a arnpla dcfesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A akeração social ou a modificação da finalidade ou da esúuarÍa da empresa não ensejara a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluiÍ o contratoi

c) Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contÍatada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

8.3 O termo de rescisão, sempre que possível, sená precedido:

a) Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos.

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

c) Indenizações e multas.

8.4 A exünção do conham não configura óbice para o Íecoúecimento do desequilíbrio
cconômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenir.atório
(ârr l3l, caput da I.ei n" 14 131, tte 2O2l)

CLÁUSULA NONA . Do Rf,AJUSTE

9.1 Os prcços inicialrnente contratados serão fixos e irrcajustáveis durante a vigência do contrato.

t"N'6
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clÁusr.,r-l oÉcrul - DAs rNrRAÇóEs E sAN{oES ÀDM[r{rsrRÀTwA
l0.l Seni respnsabilizado administralivamente o licitânte ou o contratado pelas seguintes
infiaçôes,consoante dispõe o an. 155 da Lei 14.l33l202l:.

I 0- I - I DeixaÍ de entrecar a docurnentação exilida para o certame ou rlão entres3r
qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeirola durante o certame;

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jüstificado, não mantiver a
propostaem especial quando:

10.1.2.1 Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

i0.i.2.2 R ccusar-sc a cnviar o dcraihnmçnto da proposia quantio cxigívci;

10.1.2.3 Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

1O.l,2.4 Não celebrar o conh'ato ou não entregar a documentâção exigida para a contratação,
quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

l0.l.3 Recusar-se. sem -iustificativa. a assinar o çontrato ou a ata de registro de preço. ou a

acei[ar ouretirar o instrrrmento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1,4 Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração
tàlsadurante a licitaçào;

10.1.5 Fraudar a licitaçào;

i0. i.ó Curiipúititu-sÉ d6 riiorlo iiiidÔiieo ou roiiiEtÉr&?úrie de qúalqúor iútuí€z-a, eÍr especiai
quando:

10.1.6-1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a fi'ustrar os ob-jetivos da licitação

10.1.8 Praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5" da Lei n." 12.846, de 2O13.

10.2 Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativzs previstas neste contrato as

seguintessançõcs:

I-advenên ciaII-

multa

IIt- impedimento de licitar a contraÉr;

w- declaração de inidoneidade para licitar ou contntar

10.3 Na aplicação das srnções serão

consideradas:I-a natureza e a gravidae da infração

cometida;

tr- ns peculiaridade do caso concrctoi

trI- as circuntâncias agravantes ou atenuântes;

w- os danos que dela proüerem para a Administração Pública.

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30oá incidente sobre o valor do contrato
licitado. recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

1+--fl
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10.4.1 Para as infrações preüstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 multe s€ni de0.5Y" a l5%. ds
valordo contrato licitado.

10.4.2 Para as intiações previstas dispostas nos itens 10.1.4, 10.t.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a
multaserá de l5Y" z 30Yo do valor do coltrato licitado.

10.5 As sanções de advertência, impedirnento de licitar e contratâr € declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser *plicada^s, crmrulativarnentc ou nõo, à penalidade de multa.

10.6 Na aplicação dâ sânçào dc multa seÉ facultadâ a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7 A sanção de imoedime.nto de licitar e contrâtar sení aolicada ao resoonsável em decorrência
dasinfrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 quando não se justiÍicar
a imposiçio de penalidade mais grave, e i.mpedirá o responsál'el de licitar e contÍ&taÍ no âmbito da
Administração Pública Municipal, pclo praru máÍimode 3 (três) anos.

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1 .6, 10.1 .7
e10.1.8, bem como pelas intações administrâúvas previstas nos itens 10.t.1, t0.1.2 e 10.I.3 que
justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duraçào observará o prazo previsto no rrt. 156, §5", da Lei n." 14.13312021.

10.9 A apuração de responsabílidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar demandará a instauração de

^.,,,.-,-.,. .t,, .-..^.,.-.-hiti,.,-;,, ,. .,." .,.-,.í.,,;r.. -.." ...,-;..À,, -.,", /.r..i.\ ,... *,,i.
servidores estáveis, que avaliará íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para. no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inÍimação, apresentar
defesa escrita e especificar asprovas qu€ pÍetenda pÍôduzir.

10.10 Caberá reçurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de advertência,
multae impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação. o qual seni dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se nào areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
ençamiúará o rccurso com suil molivaçào à aúoridade superior, que deverá profôÍil sus decisào no prazo

mriximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.11 Caberá a aprcscntação dc pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçào
de inidoncidadc para licilâr oucontraur no prazo de 15 lquinze) dias úteis, contado da data da intimação,
c ricciriido no prazo máximo de 2ü (viure) di:rs úieis, coni.atio rio seu rsrsirimsnao.

10.12 O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeiio suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisãofinal da autoridade competenÍe.

10.13 A aplicaçâo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
dereparaçào integral dos danos causados.

CLÁUSI]LA oNzE - DoS ACRÉSCIMoS oU SUPRESSÕES

ll.l O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se Íizerem
nas nos serviços, nos termos do art. 125 daLein" 14.133, de202l.

CLÁUSLTLA DOZE - DOS CASOS OMI§SOS

l2.l Os casos omissos serào decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei u"
14.133, de 2021, e demais normas Íêderais aplicár.eis e, subsidiirriamente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.078, de I 990 - Código de Defesa do Consumidor e nonnas e princípios gerais

$('áf\
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dos contratos.

crÁust,l-a rREzE - DA uarrr-rrnçÃo
l3-l Manter durants a execução do preseÍrte Contrato, em compatibilidade com as obrigaçires
assumidas- as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitacão-

CLÁUSULA QUATORZE - DA FISCALIZAÇÃo

l4.l Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o conrato será acompanhado e
fiscalizado pelols) seu1s; fiscallis) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n." 14.133, de
20Zl ,'àrt. I I 7, caput).

I -FiscalizaçãoTécnice

4t \) Lurructu dL ur rrP.rr llr.u.r d c.\crrrç.ru u IrJré quÍ,scjcrr turrrprru.rr
todas ascondiçõcs estabelecidas no contrato, de modo a assegrnar os melhores resultados para a

Administraçào. (Decreto D" 11.246. de 2O22, art.22, \lTl;

b) O fiscal técnico do contÍato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
resularizacão das faltasou dos defeitos observados. íLei n' 14.133. de 2021. art. I17. §1". e f)ecÍeto n'
11 .246. de 2022, arr. 22,ÍI):

c) Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal tecnico do contrato emitirá
notificações paraa correção da execuçào do contrato, determinando prazo para a correção. (f)ecreto n"
I I .246, ,Je 2072, art.22,lll).

d) O fiscal técnico do contrato infonnará ao gestor do contáto- em tempo hábil- a situação que
demandardecisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência- para que adote as medidas
ncccssárias csancadoras, se for o caso. (Dccrcto n" I1.246, dc 2022, ffL 22,IV).

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do coítrato nas dâtas âprazâdas,
o fiscal técnico do contrâto comunicará o fato imediatanrente ao gestor do contrato. (Decreto no

I 1.246, de 2027,àÍÍ. 22,V).

t) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrÀto, em tempo hábil, o término do
contratosob sua responsabilidade, com vistas à renovaçào tempestiva ou à prorrogaçào contratual
(Dccrcto n" | 1.246. de 2O22, art. 22, VII).

ll -FiscalizaçãoAdministratlva

a) O fisca! adn:inistrati.,. a da csntrata vcrifiearÁ a manutgrçÀo.las cnndicÀcc ds hatrilitaçãc' dl
contratada, acomparüaní o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
aposlilamcfio c tsrmosadiúvos, solicitando quaisquer documcntos comprobatórios pcrtinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, doDecreton" 11.246, de 2022'1.

b) Caso ocorra dcscumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, rcpoÍando ao gestor do contrato para quç tome ii.s

providênciascabiveis, quando ultrapassar a sur competência, (Decrcto n' 11.246, de 2O22. aí.23.
rv).

IlI -Gestor do Contrato

a) O gestor do contrato coordenaÍá a atualiação do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no hístórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de tbmecimento. do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elúorando relatório com vista-s à verificaçào da nece.ssidade de

l',fu
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adequações do contrato parafins de atendimento da fmalidade da atkninistração. (Decreto n" 1 1.246,
do 2022, at1. 21, 1V).

b) O gostor do contrato âcompanhará os registros realizados pelos frscais do contrato, de todas
as ocorências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotada^s, itformando, se for o caso,
a autoridads supenoÍ âqueiis que ultrapassaÍern a sua competéncra. liDecreto n" | 1.246. de 2022, art.
2l, rr).

c) O gcstor do contÍato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçâo da contratada,
para finsde enrpenio de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação edo pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais- (Decrelo Íf 11.246, de 2022,
..r ? I 1IÍ\

d) O gestor do contrato emitirá documenÍo comprobatório da avaliação rezlizzda pelos Íiscais
técnico, admirústrativo quanto ao oumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
mençào âo seu desempenio na execução contratual, baseado nos íldicadores objetivâmente
definidos e aferidos, e a eventuais pcnalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto d€

oumprimento de obrigações. (Decreto n" 1l .246- de 2022, an 2l , WII).

e) O gcstor do contrato tomará proüdências para a forrnalização de processo administrativo de

responsabilizaçâo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissào de que trata o aÍ.
158da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

(Decreto no I1.246, de 2022, art.2I,X).

0 O gestoÍ do contrâto deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecuçào dos

objctivos quc tcnham justificado a oontrataçào e eventuais conduta-s a serem adoÍadas para o
aprimoramento das atividades dâ Administr:aç.ão. (Dec.reto n9 ll.2M, de 2A22, aí. 21, VI).

g) O gestoÍ do conhato deverá enviar a documentâção p€rtin€nte ao setoÍ eompetente para a

fonnalizaçãodos procedimentos de liquiilação e pagamerto, no valor dimcnsionado pela fiscalização e

gestão nos t€rmos do contrato.

CLÁUSULA QUINZE . ANTICoRRI,PÇÃO

15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Aúrinistrativa (Lei n" 8.429/'1992\ e a Lei n" 12.84612013

e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se compromet€m a cumpri-las frelmente.

CLÁUSULA DEZESSEIS . DA SLÍSTENTABILIDADE AMBIENTAL

16. I A CONTRATAD,A. deverá obedecer âos critérios de sustentabilidade arnbiental contidos
na Instruçào Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Plarejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, os quais devem ser
aplicados no momento da execução do objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o
adequado tratamonto do impacto ambientâl específicos:

16.1.1 A Contratada devcrá respeitrLr as Normas Brasileiras - NBR publicada.s pela Associaçào
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

CLAÚSULA DEZESSETE - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

17.l As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
osdados pessoais a que tenham acqsso em razão do certame ou do contÍat administrativo gue

eventualmente venha a ser {irmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
csdtÍatação, independentemente de declaração ou de aceilaçio exprcssa-

l'7.2 Os dados obtidos somente poderão ser uúlizados para as finalidadcs que justificaram seu

N«1
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aces.soe de acordo com a boa-fé e com os princípios do âÍ. 6'da LGPD.

17.3 É vedado o compartilhamento com tercciros dos dados obtidos fora das hipóteses pcrmiridas
em

I-ei.

CLÁUSULA DEzoITo - DA SUBCONTRATAÇÃO
I 8. I Não será admitida a subcontratação do objeto da conúatação.

CLÁUSUTÀ DEZENOVE _ DA§ PRDRROGÂTTYAS

19. I O rcgime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE Íls prerrogativas relacionadas no
á1r,. lu{ ué r-cr , LuÉldr lr. 11.r.>J,rr,

CúUSULA !,INTE . DA PUBIJCAÇÃ0

20. I Incumbira a Conkatante divulgar o prcsente instrumento no Portel Nacionel de Contratâções
Pubticas (PNCP), na fomra prevista no art. 94 da Lei | 4.133, de 2021, no prazo de 20 (vinte) dias
úteis, acontar da data de sua assinalura, indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA VINTE E UM-DO FORO

2l.l Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA, para dirimir os litígios que deconerem da

execução deste Termo de Contrâto que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, § l', dalei n" 14.133/21.

21.2 E por assim €starem de acordo, aiustados c contratados, após lido e achado conforme, as

pârtes aseguir, firmam o presente Contrato em 02 (dus) vias de igual teor e formâ, para um só efeito,
p:ra que produza todos os efeitos legais e resullantes de dircito.

Balsas /MA- l0 de outubro de 2025

CÂMARÁ ITIUNICIPAL DE BA - cNPJ N' 06.777.130/0001-I I
Paulo Eduardo Coelho únior CPF N' 657 .47'l .553 15
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Pres idente-Vereador
CONTRATANTE

L Z EMPREENDIMENTOS CoS E EVENTOS LTDA- CNPJ: 54.472.308/0001-69
Lenita Dias Martins- CIF sob o n" 741.335.603-t0

Rcprcscntantc Lcgal
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TESTEMLTNHAS:

NOME:

CPFÀ4F: 0f r )8 t,.0,. 6?

NOME:

CPFA4F. J 4 í

{)

71) 1+53_ Z

CÂI4ARA ]\,1UNIC]PAL DE BALSAS - CNPJ: 06 777,130/OOO1]1

Rua DÍ José Coeiho Noleto, n'2008, baiÍro Potos - Cep 65 800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - lvJaranhão

E-maii: camarabalsas@gmail com
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'_--& ExrRÀTo Do coNTRÀÍo Ne 37l202s

EXTRATO DO CONIRATO NA 3712025, PROCESSO ADMINISTRATIVO NA
46/2025, ADESÃO A ARP NA O5i2O25.CMB. CONTRATANTE: CÂi4ARÂ
MUNICIPAL DE BALSAS/t4A, CNpJ na 06.777.130/0001-11.
CoNTRATADAi L Z EN4PREENDTMENTOS SERVICOS E EVENTOS LTDA.
inscrita no CNPI/MF: 54.472.308/0001-69 OBJETO: ccontratação de
empresa especializada na Prestaçâo de SeÍviços de ornamentação,
para âtender as necessidades desta Câmara lt4unicipal de Balsas_MA.
AI4PARO LEGAL: Lei ne 14.133, de 1e de abrit de 2021. TOTAL: R$
244.910,00 (duzentos e quarentô e quatro mil, novecentos e dez reais).
PRAZO DE EXECUÇÀO| 12 (dOZE) MESES. DOTAÇÀO ORÇAi,IENTÁRIA:
0 1 . 0 3 1 . 0 0 1 1 . 2 . 0 0 6 - Recepçoes, Homenagens e
Comernoraçôes. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercerros- pessoa

luridica - Fonte De RecuÍsos:500-Recusros não vinculados de impostos .

DATA DA ASSTNATURA: t0/10/2025. STGNATÁRtOS: peta contratante:
Paulo Eduardo Coelho júnior - Presidente da Câmara - pela contratadai
Lenita Dias l.4artins.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
Código identificador: cn1927437c626fde40c571a7 87 bfo59

EXTRATO DO CONTRAÍO N9 38/2025

EXÍRATO DO CONTRATO NA 38/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

39/2025. Pregáo Eletrônico n0 07/2025, Ata de Registro de Preços na

06i2025, CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA, CNPJ Nq

06.777.130/0001-11. CONTRATA0A: SAO RAFAEL
EMPRÊEI{DIMEiITOS LTDA, ins€rita no CNPJ no 41.699.317i 0001-45
0BlETo: aquisiçáo de material permanentê em geral: móveis,
eletrodomésticos e equipamentos audiovisual para atender as
necessrdades desta Câmara 14unicipal de Balsas-144, Ai{PARO LEGALI
Lei na 14.133, de la de abril de 2021, TOTAL: R$ 164,097,01 (Cento e
sessenta e quatro mil, noventa e sete reais e um centavos). PRAZO DE

ExECUÇÃO: 12 (doze) meses. DoTAÇÀO ORÇAt'4ENTARtA.
01.0I1.0011.L001- Aquisição de Equipamentos e
Veicu10s.4.4.90.52.00- Equipamentos e l'4aterial Perrnanente - Fonte De
Recursos:500-Recusros não vinculados de lmpostos . DATA DA
ASSINATURA: 7317012025. SIGNATÁRIOS: Pela contratanter Paulo
Eduardo Coelho lúnior - Presidente da Câmara - Pela contratadat Rafael
Bârros t'4aia

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ó d I go i de nti fi cad or : 4 I d0 3 aedg b b0 ab d9 5 a4e2 4ag a c a 6 3 2f c

ÊXTRATO DO CONTRÁÍO NS 39/2025

EXTRAÍO DO CONTRATO NA 39/2025. PROCESSO AOMINISTRATIVO NA

39/2025. Pregão Eletrônico na 0712A25, Ata de Registro de Preços na

11/2025. CONÍRATANTE: CÃI4ARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA, CNP] NO

06.777.130/0001-11. CONTRATADA; MAGAZINE ELETRO LTDA,
inscrjto no CNP, np 02.671.58U0001-19 OBIETO: aquisição de matêrial

permanente em gerali móveis, eletrodomésticos e equipamentos
audiovisual para àtender as necessidades desta Câmara Municipal de
Balsas-ltlA, AtlPARO LEGAL: Lei na 14.133, de le de abril de 2021.
TOTALi R$ 13.299.60 (treze mil, duzentos e noventa e nove reais e
sessenta centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 ldoze) meses. DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁR|Ar 01.031.0011.1.001- Aquislçáo de Equipamentos e
Veiculos.4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permânente - Fonte De

Recursosr500-Recusros não vinculados de impostos . DATA DA
ASSINATURA: 1311012025. SIGNATÁRIOS: Pelô contratante: Paulo
Eduardo Coelho Júnior - Presidente da Câmara - Pela .ontratada: Adáo
Gomes [4aia

Publicado por: DAVTD TSMAEL COELHO NETTO
C ó d i go i d e nti fi c ad o r : c4 fíe bfa c e e8 1 5 5 2e b6 a 6 1 6 27 dc S 59 c 4

CAMARÂ MUNICIPAL D E NOVA OL INDÂ DO MARANHAO

AVISO DE CANCELAMENÍO

CÂMARA I,IUNICIPAL DE NoVA oLINDA Do MARANHÀo. MA
DISPENSA OO1/2025
Objetoi Contratação de empresa parô implantaçáo de Sistema
lntegrado de Folha e Pagamento para a Câmara Municipal de Nova
Olinda do MA

A Câmara N4unicipal de Nova Olinda do Maranhá0, por meio do seu
Presidente, torna público para o conhecimento de todos que a Dispensa
de Licitaçào n-o 001/2025, publicada no dia 29 de agosto de 2025, fica
CANCELADA.

NIOTIVO: Em razão da necessária modificação do termo de referência,
adequando-o às necessidades desta administraçã0.
Secretaria da Câmara l',lunicipôl de Nova Olinda do Maranhão, 13 de
outubro de 2025

losé Alberto Lopes Sousa
VEREADOR

PRESIDENTE

CAMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

PORTARTA Ne 014i 2025

PORTARIA N9 01412025,15 DE SETEMBRO DE 2025

"DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇAO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA CONDUZIR 05 ATOS DA, LICITAÇÔES E CONTRATAÇÕES
LEGISUTIVA MUNICIPAL L'r',STREADA NA LEI FEDERAL NA 14.1,3J/2021,"

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO N€VÊS,
Estado do N4aranhá0, em pleno exercício do cargo e usando de suas
atribuiçôes e prerrogativas legais que lhe confere a Lei Or9ênica
Municipal, e o Regimento lnteÍno deste Legislativo.

CONSIDERANDO as disposições constantes da Resolução n0 002/2023,
Resolução da Estrutura admlnistrativà do Poder Legislativo Municipal de

Paulino Neves.

RESOLVE:
Art, ls Designa-se a servidora JOSETE NEVES PINTO - CPF!
O't4.t'**.43'l-20, para exercer a rJlçáo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO

da Câmara [4unicipal de Paulino Neves/ly'A, a fim de conduzir os atos

das licitações e contratações legislativas mun cipô s derivadas da Lei

Fêdêral na 14.133/2021.

Parágrafo único. Em processos licitatórios adotando a modalidade
pregáo, a Agente de Contrataçá0, nomeada no caput deste artlgo,
assumlrá a Íunção de Pregoeiro.
Art. 2e Nome a-se os servidores RAMON FEITOSA RÂBELO
RODRIGUES, inscÍito no cPF sob o n, 6*9.**'*.97)t-ll NlvEA
MARIA CABRAL DOS REIS, inscrita no CPF sob o n.
0*5,**')t.60*-40 para exercer a função de equipe de apoio das
licitações e contrataçôes da Câmara N4unicipal de Pàulino Neves-MA,

PaaágraÍo único. Os servidores menclonados no caput deste artigo
auxiliarào ô Aqente de Contratação no desempenho de suas
atribuições.

AVISO DE CÀNCELAMENTOJE DISPENSA OE LICITACÀO
OOl/2025 CAMARA MUNIcIPAL DE NovA oLINDA Do MARANHÀo

Publicado por: SANDRO REGIO ALVES DE SOUSA
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